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"AlITO IUZA O MlINICÍ PIO IIE AG IJIlOS A
PARTlCII'AR 110 CONSÓRC IO INT ERM lI NICII' AL
DE SAilllE E 1),\ O llTRAS PROVIIlÊNCl AS".

.IOSÉ C Alt LOS n eTAVIAN J, Prefeito Municipal de Agudos. Estado
de São Paulo. no uso de suas atribuiçõe s legais. faz saber que a Câmara Municipal
aprovou c ele sanciona li seguinte lei :

Artigo I" . Fica (l Poder Exec utivo autorizado a promover a participação
do Município de Agudo s no Consórcio lntcrmunicipal de Saúde. const ituído pessoa
ju ridica scm fins lucrat ivos co m a finalidade de geri r o Consórc io Intennunicipa l.

Art ico 2" - O Consórcio Intcrmunicipa l a que se refere o artigo Ivtcm as
seg uintes final idades:

I - ) representar o conjunto dos Municipios que o integram. cm assuntos
de interesse com um. perante quaisquer outras entidades publicas. de qualquer esfera de
governo. ou privadas:

II - ) realizar uçõcs conjuntas de promoção. prevenção e recuperação da
saúde:

III - ) desenvo lver serviços e atividades de interesse dos Municípios
co nsorciados. de acordo com programas de trabalho aprovados cm Conselho de
Prefe itos:

IV - planejar. adorar c executar programas e medidas em co nsonância
com as dirctrizc s do Sistema Único de- Saúde.

Artigo 3" - Poderá o Executivo disponibilizar bens municipais. que se
enco ntrem livres no património munici pal. para constituição de capital da pcs...oa
jurídica a ser criada.

Artigo .... - O Executivo. na qualidade de participe do ajuste consorcia).
deverá prestar contas dos recursos financeiros despend idos na consecução das
atividadcs desenvolvidas pelo Consórcio .
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